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PREFEITURA ADQUIRE NOVOS 
MICRO-ÔNIBUS ESCOLARES

 A Prefeitura acaba de adquirir, com recursos pró-
prios, três novos micro-ônibus escolares para a Secretaria de 
Educação e Cultura. Os novos veículos, após passarem pelo 
emplacamento obrigatório, dentro de 20 ou 30 dias, come-
çarão a atender as escolas da rede municipal de ensino.
 Assegurados pelo Inmetro, os três micro-ônibus con-
tam com 27 lugares e são adaptados para crianças com 
necessidades especiais, já vindo, inclusive, com uma cadeira 
de rodas embutida. As traseiras dos veículos são mais altas e 
os degraus de embarque e desembarque menores, facilitan-
do o acesso das crianças ao seu interior e garantindo total 
segurança aos passageiros. Outras características dos novos 
micro-ônibus também garantirão a segurança dos estudan-
tes. Os veículos são impedidos mecanicamente de circular 
a mais de 70 quilômetros por hora e não trafegam com as 
portas abertas. 
 A Prefeitura está em dia com o PAR (Programa de 
Ações Articuladas), promovido pelo Ministério da Educação 
do Governo Federal, o que possibilitou, por meio de pregão 
eletrônico, que cada um dos micro-ônibus adquiridos tivesse 
um custo de R$ 123 mil, uma economia de cerca de 24%, se 
comparado com o preço médio estabelecido pelo mercado.

PREFEITURA IMPLANTA PROGRAMA PARA 
PAGAMENTO DE DÉBITOS COM DESCONTO

Meta é oferecer condições para que contribuintes possam estar em dia com seus tributos e demais obrigações com a administração

CEMITÉRIO MUNICIPAL RECEBE MANUTENÇÃO
PARA DIA DE FINADOS

 A Prefeitura Municipal de Itapevi preparou o 
Cemitério Municipal para o dia de Finados, na pró-
xima segunda-feira (2 de novembro). Equipes das Se-
cretarias de Obras e Serviços e de Assistência Social 
e Cidadania realizaram a limpeza do local, o aparo 
da grama, pintura de muretas e guias na parte interna 
do Cemitério. Além disso, a direção do Velório e do 
Cemitério Municipal organizou as informações sobre 
jazigos, para atender melhor às famílias e visitantes.
 Durante o dia de Finados, acontece a tradicio-
nal missa campal dedicada aos falecidos às 10 horas. 
O Cemitério Municipal estará aberto no dia 02 de no-
vembro, das 8 da manhã às 17 horas. O endereço é 
Rua Galdêncio Barbosa, 486 – Jardim Julieta, fones: 
4141-8817 / 4142-6743.

 A Lei Municipal n.º 1.972, de 29 de outubro de 2009, que vigora 
a partir desta sexta-feira (30), institui o Programa de Recuperação Fiscal 
na Cidade de Itapevi (REFIS). O programa visa facilitar o pagamento de 
débitos dos contribuintes municipais em impostos como IPTU, ISS e outros, 
combatendo a inadimplência e ampliando a arrecadação fiscal da cidade. 
A íntegra da lei está presente nesta edição do Diário Oficial de Itapevi.
 A Lei Municipal prevê redução dos valores de multas moratórias e 
juros sobre os débitos pendentes, a partir do número de parcelas combina-
das entre contribuintes e Prefeitura (ver tabela). De acordo com a Secretaria 
da Receita, os contribuintes poderão parcelar seus débitos em até 100 ve-
zes mensais, desde que os valores das parcelas sejam iguais ou superiores 
a R$ 50 para pessoa física ou R$ 150 para pessoa jurídica.
 Para ter acesso ao programa, os contribuintes devem comparecer à 
Secretaria da Receita (avenida Presidente Vargas, 405, piso térreo, Jardim 
Christianópolis), munidos de documentos, até a data limite de 30 de no-
vembro de 2009. O departamento atende de segunda a sexta-feira, das 8 
às 17 horas.
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Secretaria de Governo

Secretaria de Administração

Prefeitura do Município de Itapevi

Prefeitura do Município de Itapevi

DECRETO Nº 4.643, DE 14 DE OUTUBRO DE 2009.
(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE RECESSO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
DECRETA:
Artigo 1º. Fica concedido recesso a todos os Servidores da Prefeitura do Município de Itapevi, no período compreendi-
do entre 16 de dezembro de 2009 a 31 de dezembro de 2009.
Parágrafo único. O recesso mencionado no “caput”, será descontado quando da concessão anual das férias de cada 
Servidor Municipal.
Artigo 2º. O recesso não é extensivo aos setores públicos que realizam serviços de caráter essencial à população, 
os quais deverão funcionar com jornada regular de trabalho, com exceção dos dias 24 e 31 de dezembro, quando 
funcionarão em regime de plantão.
Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de outubro de 2009.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrado em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, em 14 de outubro de 2009.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

3.139 Isabel de Fatima do Espirito Santo Teixeira Nomeia servidora efetiva para o cargo em comissão de Assessor Gerencial, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21/10/09.

3.140 Kelly Evelyn Braz Licença Premio
3.141 Vanessa Stefani da Silva Nomeia para o cargo em comissão de Assesor Gerencial, a partir de 

22/10/09.
3.142 Viviane Aparecida da Silva Ferreira Mudança de Nivel II
3.143 Telma Regina Cassiano Mudança de Nivel II
3.144 Sueli Franco Neri Mudança de Nivel II
3.145 Rosangela Dias Mudança de Nivel II
3.146 Robison Gomes Bueno Mudança de Nivel II
3.147 Nelson Sampaolesi Junior Mudança de Nivel II
3.148 Ariane Ruiz Gutierrez Mudança de Nivel II
3.149 Cassia Pinto da Silva Rodrigues Mudança de Nivel II
3.150 Claudia Macedo Campos Toledo Mudança de Nivel II
3.151 Cristina Naomi Yamamoto Mudança de Nivel II
3.152 Diego Damião Alexandre Spinha Mudança de Nivel II
3.153 Edmilson Oliveira Neves Mudança de Nivel II
3.154 Julio Cesar Carvalho Vieira de Melo Mudança de Nivel II
3.155 Karina Simão Silva Mudança de Nivel II
3.156 Maria Emilia Romeiro Denapoli Mudança de Nivel II
3.157 Miriam Correia de Albuquerque Mudança de Nivel II
3.158 ADRIANA FERREIRA Licença Premio 
3.159 ALESSANDRA CRUZ BASTOS Licença Premio 
3.160 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA Licença Premio 
3.161 ANA LUZIA DA SILVA SANTOS Licença Premio 
3.162 AURELIANA DE SA MARQUES Licença Premio 
3.163 BENEDITA DO CARMO DOS SANTOS Licença Premio 
3.164 CASSIA LIMA DA SILVA Licença Premio 
3.165 CLEUSA OLIVEIRA SANTOS Licença Premio 
3.166 CRISLENE MARIA SOUZA VENTURI Licença Premio 
3.167 EDNA HELENA FERREIRA OLIVEIRA Licença Premio 
3.168 ELISABETE MAXIMINO PESSOA Licença Premio 
3.169 ELISANGELA FRANCA MACHADO Licença Premio 
3.170 ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS Licença Premio 
3.171 ELIZABETH STREFEZZA DE MELLO Licença Premio 
3.172 FERNANDO DE CAMPOS Licença Premio 

Torna-se sem efeito a redação do decreto nº 4643 de 14/10/09, publicado no Diário Oficial de 
Itapevi no dia 23 de outubro de 2009.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 30 de outubro de 2009
Dra. Maria Ruth Banholzer - Prefeita

LEI N° 1.972, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009.
(INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL NA CIDADE DE ITAPEVI - REFIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
FAZ SABER – que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal na Cidade de Itapevi - REFIS, destinado a promover a 
regularização dos créditos do município de origem tributária ou não tributária, em razão de fatos geradores ocorri-
dos até 30 de setembro de 2009, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos, na condição de 
substituto tributário.
Art. 2º – Os optantes do Programa ora criado poderão parcelar seus débitos em até 100 (cem) parcelas mensais, 
iguais e consecutivas, da seguinte forma:
I - para pagamento parcelado de 1 (um) a 30 (trinta) parcelas, redução de 100% (cem por cento) no valor de juros 
e multas moratórias;
II - para pagamento parcelado de 31 (trinta e um) a 40 (quarenta) parcelas, redução de 80% (oitenta por cento) no 
valor de juros e multas moratórias;
III - para pagamento parcelado de 41 (quarenta e um) a 50 (cinqüenta) parcelas, redução de 70% (setenta por cento) 
no valor de juros e multas moratórias;
IV - para pagamento parcelado de 51 (cinqüenta e um) a 60 (sessenta) parcelas, redução de 50% (cinqüenta por 
cento) no valor de juros e multas moratórias;
V - para pagamento parcelado de 61 (sessenta e um) a 70 (setenta) parcelas, redução de 30% (trinta por cento) no 
valor de juros e multas moratórias;
VI - para pagamento parcelado de 71 (setenta e um) a 85 (oitenta e cinco) parcelas, redução de 20% (vinte por cento) 
no valor de juros e multas moratórias; e
VII - para pagamento parcelado de 86 (oitenta e seis) a 100 (cem) parcelas, sem qualquer redução no valor de juros 
e multas moratórias.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o valor das parcelas não poderá ser inferior a 50 (cinqüenta reais) 
para pessoa física e 150 (cento e cinqüenta reais) para pessoa jurídica.
Art. 3º. - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação de 
todos os débitos incluídos no Programa, sujeitando o optante aos efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, 
inciso IV, do Código Tributário Nacional, no artigo 202, inciso VI, do Código Civil e nas seguintes condições:
I - confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos consolidados;
II - aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta lei;
III - expressa manifestação de ciência, a ser dada no próprio requerimento do parcelamento, das ações de execução 
fiscal que já tiverem sido distribuídas em relação aos débitos consolidados, mesmo que delas não tenha havido a 
citação judicial;
IV - desistência irrevogável e irretratável de todas e quaisquer modalidades de ação, inclusive, mas não se limitando a 
embargos à execução, exceções de pré-executividade, defesas, impugnações e recursos, administrativos ou judiciais, 
existentes em relação aos débitos consolidados, renunciando ao direito em que se funda sua pretensão; e
V - prestação de garantia para os débitos incluídos no REFIS, na forma preconizada pelo artigo 4º desta lei.
Parágrafo único. A opção pelo REFIS deverá ser formalizada até 30 de novembro de 2009.
Art. 4º - Em relação aos débitos incluídos no REFIS cujo valor consolidado seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), deverá ser prestada garantia na forma escolhida pelo optante dentre as relacionadas nos incisos I a VII deste 
artigo, sendo admitida a combinação entre elas:
I - seguro fiança;
II - fiança bancária;
III - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;
IV - imóveis;
V - veículos;
VI - móveis;
VII - direitos e ações.

Parágrafo único. A garantia deverá ser apresentada e formalizada pelo optante no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data em que for protocolado seu pedido de adesão ao Programa.
Art. 5º - A desistência irrevogável e irretratável de todas e quaisquer modalidades de ação, inclusive, mas não se 
limitando a embargos à execução, exceções de pré-executividade, defesas, impugnações e recursos, administrativos 
ou judiciais, existentes em relação aos débitos consolidados, renunciando o optante ao direito em que se funda sua 
pretensão, a que se refere o inciso IV do artigo 3º desta lei, deverá ser formalizada pelo optante e comprovada 
perante a autoridade administrativa a quem competir a concessão do parcelamento, no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data em que for protocolado seu pedido de adesão ao Programa, mediante apresentação de cópia das 
petições devidamente protocolizadas.
Parágrafo único. Nos casos em que já houver garantia administrativa, ou do Juízo, de dinheiro, quer seja fruto de de-
pósito feito pelo optante, quer seja decorrente de penhora havida, a Fazenda Pública só manifestará sua concordância 
com a desistência irrevogável e irretratável do optante do REFIS se for este expressamente requerido que o valor do 
depósito seja convertido em renda a favor do Município, caso em que o valor será abatido de seu débito consolidado 
objeto do parcelamento, mediante compensação.
Art. 6º - O parcelamento previsto nesta lei será considerado rompido e o optante será excluído do REFIS diante da 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei, inclusive, mas não se limitando, ao cumprimento 
dos prazos e demais formalidades relativas ao oferecimento de garantia e à desistência irrevogável e irretratável de 
todas e quaisquer modalidades de ação, administrativas e/ou judiciais;
II - inadimplência de 90 (noventa) dias de qualquer débito abrangido pelo REFIS; 
III - inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas de qualquer débito vincendo ou não abrangido pelo REFIS;
IV - falência decretada; pela liquidação da pessoa jurídica ou a insolvência civil do sujeito passivo;
V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do 
patrimônio permanecer estabelecida no município de Itapevi, e assumir solidariamente com a cindida as obrigações 
do REFIS; e
VI - a prática mediante fraude, simulação ou qualquer ato tendente a omitir do fisco, informações com objetivo de 
diminuir ou subtrair receita do erário municipal.
§ 1º. A opção pelo REFIS só suspenderá o andamento das ações de execuções fiscais em curso se a penhora nelas 
havida tiver recaído sobre dinheiro ou, não sendo o caso, estiver em conformidade com as condições estabelecidas 
nesta lei.
§ 2º. Na hipótese de não ocorrência do disposto no   § 1º deste artigo, o parcelamento não será concedido pela 
Fazenda Pública, a qual prosseguirá nas ações de execuções fiscais em curso, ou intentará novas.
§ 3º. A exclusão do contribuinte do REFIS, acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito tributário con-
solidado confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido os acréscimos legais, previstos da legislação 
municipal, a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-se, automaticamente, as garantias 
eventualmente prestadas.
Art. 7º - O optante do REFIS deverá, no ato de protocolização de seu pedido, efetuar o pagamento da primeira parcela 
de seu débito consolidado nos termos desta lei, sob pena de seu pedido ser indeferido de plano.
§ 1º. As demais parcelas do parcelamento vencerão no mesmo dia dos meses subseqüentes, até final liquidação do 
débito consolidado.
§ 2º. Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos previstos na lei complementar 
n° 034/2005 – Código Tributário do Município.
Art. 8° - Aplica-se subsidiariamente a esta lei o Código Tributário Municipal.
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta lei, especial-
mente no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes das leis orçamentárias.
Parágrafo único. Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subseqüentes, o Poder Executivo, adotará 
as medidas necessárias ao atendimento do disposto no artigo 14, da Lei Complementar Nacional n° 101, de 4 de 
maio de 2.000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 29 de outubro de 2009.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 29 de outubro de 2009.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

Portarias:

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 19/2009 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM

P. M. Itapevi – Proc. Nº 17.779/2009 – Processo Seletivo 19/2009 – AUXILIAR DE ENFERMAGEM – O Secretário 
Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS – Cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
conforme listagem abaixo. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. 
Cristianópolis, Itapevi/SP,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 03/11/2009 sob pena de deserção. Itapevi, 
30 de Outubro de 2009.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

RETIFICAÇÃO
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itapevi torna pública a RETIFICAÇÃO da convocação do 
Processo Seletivo 17/2009  publicada no Diário Oficial de Itapevi, edição nº 44, ano I, de 23 de outubro de 2009, 
página 03, Onde se lê:

Leia-se:

Itapevi, 30 de Outubro de 2009.  
Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração

Secretaria de Finanças
 NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

A PREFEITURA  DO MUNICIPIO DE  ITAPEVI,  ATENDENDO AO DISPOSTO  NO  ART. 2  DA LEI FEDERAL  N 9.452/97,  
EM  CONFORMIDADE  COM O DECRETO  MUNICIPAL  NÚMERO 3.068,  DE  01 DE JULHO  DE  1997,  NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES  E  AS  ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE  DO 
MUNICIPIO  DE  ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL LIBEROU  RECURSO AO  MUNICIPIO  NO VALOR  DE   R$ 
2.094.554,64 (DOIS MILHÕES NOVENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E CINCOENTA E QUATRO REAIS E SES-
SENTA E QUATRO CENTAVOS),  O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

Maria de Fátima Paulino
Chefe de Tesouraria

Dr. Fábio dos Santos Amaral
Secretário de Finanças

Maria de Fátima Paulino
Chefe de Tesouraria

Dr. Fábio dos Santos Amaral
Secretário de Finanças

Maria de Fátima Paulino
Chefe de Tesouraria

Dr. Fábio dos Santos Amaral
Secretário de Finanças

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO  ART. 2 DA LEI FEDERAL  Nº 9.452/97,  
EM  CONFORMIDADE  COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068,  DE  01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE  
DO MUNICIPIO  DE  ITAPEVI, QUE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A., LIBEROU  RECURSO AO MUNICIPIO 
NO VALOR DE R$ 71.958,36  (SETENTA E UM MIL NOVECENTOS E CINCOENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS), O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO  NO  ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 9.452/97, 
EM CONFORMIDADE COM O DECRETO  MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO 
MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR 
DE R$ 50.130,00 (CINCOENTA MIL CENTO E TRINTA REAIS) O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

 ITAPEVI SP, 26 DE OUTUBRO 2.009

 ITAPEVI SP, 26 DE OUTUBRO 2.009

 ITAPEVI SP, 26 DE OUTUBRO 2.009

PREFEITURA ENTREGA CANIL 
DA GUARDA MUNICIPAL

Equipe, formada por seis agentes e seis cães, auxiliará 
no trabalho realizado pela corporação 

 A Prefeitura de Itapevi entregou, nessa quinta-feira (29), a sede do Canil 
“Luiz Carlos Raimundo”, da Guarda Municipal. Composto por uma equipe de seis 
adestradores e seis cães das raças rottweiler e pastor-alemão, o Canil representa 
mais um instrumento em favor da segurança na cidade, podendo ser utilizado 
para auxílio em diversas operações, como patrulhamento, busca e resgate, salva-
mento de vítimas de soterramento, eventos de cunho educacional e recreativo e 
em praças poli-esportivas.
 As instalações do canil estão situadas na sede da Guarda Municipal, na 
Estrada do Itaqui, 81 – Refúgio dos Pinheiros, e contam com sala para veterinária, 
sala de instrução, sala de administração, alojamento, refeitório e área de sociali-
zação com sete boxes.
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3.173 FRANCISCA ELIEUDA M DE SOUZA Licença Premio 
3.174 FRANCISCO LAECIO NOGUEIRA LINS Licença Premio 
3.175 GERALDA DE LOURDES O GOMES Licença Premio 
3.176 IVANETE FARIA T DO NASCIMENTO Licença Premio 
3.177 JANAINA DE AZEVEDO BARBOSA Licença Premio 
3.178 JOANA D ARC DE OLIVEIRA ALVES Licença Premio 
3.179 JOSEANE CARMEN CRUZ SILVA Licença Premio 
3.180 LEIA CRISTINA ROMANINI REIS Licença Premio 
3.181 LUCIENE RAMALHO DA SILVA Licença Premio 
3.182 LUZIA OLIVEIRA PEREIRA Licença Premio 
3.183 MARCIA ANJOS C RESSURREICAO Licença Premio 
3.184 MARCIA REGINA G FURTADO Licença Premio 
3.185 MARGARETE BERNARDO S DA SILVA Licença Premio 
3.186 MARIA AUXILIADORA M S SANTANA Licença Premio 
3.187 MARIA DO ROSARIO B R C SANTANA Licença Premio 
3.188 MARIA DO SOCORRO DA SILVA - RG 23268747-X Licença Premio 
3.189 MARIA INES VICENTE Licença Premio 
3.190 MARIA LUCIA PEIXOTO GARCIA Licença Premio 
3.191 MARIA SOCORRO DA SILVA - RG 17.067.813-1 Licença Premio 
3.192 MARIA STELA OLIVEIRA PORTELA Licença Premio 
3.193 MARILENE CARVALHO DE ANDRADE Licença Premio 
3.194 MARISA ELIANA AMBROSIO SANTOS Licença Premio 
3.195 MARLENE PEREIRA S NASCIMENTO Licença Premio 
3.196 MARLI GONCALVES FAVA Licença Premio 
3.197 MAURA SILVERIO CAMPOS FERREIRA Licença Premio 
3.198 MIRIAM RIBEIRO DA SILVA Licença Premio 
3.199 MIRIAN SOUZA DOS SANTOS Licença Premio 
3.200 MORGANA ALVES DE PAULA SANTOS Licença Premio 
3.201 RAQUEL DAS MERCES COUTO Licença Premio 
3.202 RITA DE CASSIA CEU DOS SANTOS Licença Premio 
3.203 ROSANIA NOBRE SANTOS OLIVEIRA Licença Premio 
3.204 ROSELAINE APARECIDA FERREIRA QUINTAO Licença Premio 
3.205 ROSELY PEREIRA CABRAL Licença Premio 
3.206 ROSEMEIRE PEREIRA DE SOUZA Licença Premio 
3.207 SANDRA HELENA NASCIMENTO MARTINS Licença Premio 
3.208 SELMA GONCALVES NASCIMENTO Licença Premio 
3.209 SHEILA ESMAEL FROES Licença Premio 
3.210 SILMARA REGIANE RUIZ FERNANDES Licença Premio 
3.211 SILVIA REGINA ANUNCIACAO Licença Premio 
3.212 SILVIA REGINA DE CAMPOS BRITO Licença Premio 
3.213 SUELY MOREIRA DOS SANTOS RIBEIRO Licença Premio 
3.214 VALDELICE COLETTI Licença Premio 
3.215 VANDE LEIDE XAVIER F ROSA Licença Premio 
3.216 VANUZA BEZERRA GUEDES Licença Premio 
3.217 WALKIRIA DE BARROS NERI Licença Premio 
3.218 ABIGAIR APARECIDA LOPES RIBEIRO Licença Premio 
3.219 ALESSANDRA CANDIDA DOS SANTOS Licença Premio 
3.220 ALICE CELESTINO IZABO RAMARI Licença Premio 
3.221 ALINE MOREIRA DE SOUZA Licença Premio 
3.222 ANA CLAUDIA EVANGELISTA DA MATA Licença Premio 
3.223 ANA CRISTINA WOLFF SOARES Licença Premio 
3.224 ANA PAULA RIBEIRO DE ARAUJO Licença Premio 
3.225 ANA REGINA BARRETO PEREIRA Licença Premio 
3.226 ANA SILVIA DE SANTANA ALVES Licença Premio 
3.227 ANA SILVIA MIRANDA DE SOUZA Licença Premio 
3.228 ANDREA DE ABREU VIEIRA Licença Premio 
3.229 ANDREA KING CAVANHA Licença Premio 
3.230 APARECIDA DE FATIMA G CARVALHO Licença Premio 
3.231 BEATRIZ HELENA MORAES SILVA Licença Premio 
3.232 CAREN THAIS SOARES Licença Premio 
3.233 CARLA SOFIA COSTA NASCIMENTO Licença Premio 
3.234 CARMEM DE FATIMA OLIVEIRA XAVIER Licença Premio 
3.235 CARMEN NASCIMENTO MARQUES Licença Premio 
3.236 CLARICE DE MORAES SILVA Licença Premio 
3.237 CLAUDIA ESMAEL DOS SANTOS Licença Premio 
3.238 CLEIDE FERREIRA DE LIMA Licença Premio 
3.239 CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA Licença Premio 
3.240 CREUSA APARECIDA DE CAMARGO Licença Premio 
3.241 CRISTINA SANTANA FERREIRA Licença Premio 
3.242 DAGMAR MARIA P F ESPINDOLA Licença Premio 
3.243 DEBORA BRAILE Licença Premio 
3.244 DIVA VIEIRA SILVA SEVERIANO Licença Premio 
3.245 DIVINA MARIA RODRIGUES Licença Premio 
3.246 EDILEUSA NOBRE DOS SANTOS Licença Premio 
3.247 EDMARCIA ALVES DE SOUZA SILVA Licença Premio 
3.248 EDMEA DIETRICH ALINOVI Licença Premio 
3.249 EDNA MARIA SANTOS DE ALMEIDA Licença Premio 
3.250 ELAENE RODRIGUES PEREIRA Licença Premio 
3.251 ELAINE MARCELO Licença Premio 
3.252 ELISANGELA APARECIDA FERREIRA REIS Licença Premio 
3.253 ERIKA LOPES LIMA DO PRADO Licença Premio 
3.254 FLAVIA DAVID FELIPE Licença Premio 
3.255 FLAVIA ZANGIROLANI S HONORIO Licença Premio 
3.256 GENILDA LIRA DA SILVA RIBEIRO Licença Premio 
3.257 GIANNE ROLIM DE OLIVEIRA Licença Premio 
3.258 GISLAINE DE PAULA ARANTES Licença Premio 
3.259 GRECIA APARECIDA DOS SANTOS Licença Premio 
3.260 HELENA DA SILVA RIBEIRO Licença Premio 
3.261 HILDA MARIA SILVA ALVES Licença Premio 
3.262 IRACI SILVA FERNANDES Licença Premio 
3.263 IRMA APARECIDA SILICANI Licença Premio 
3.264 JANAINA APARECIDA BELOMI Licença Premio 
3.265 JANETE FELICIANA DOS SANTOS Licença Premio 
3.266 JESUINA ALVES DE SOUSA Licença Premio 
3.267 LEILA AGUILAR LOPES Licença Premio 
3.268 LEONILDA RODRIGUES Licença Premio 
3.269 LETICIA PEREIRA DE JESUS Licença Premio 
3.270 LUCIANA CARDOSO FLOR Licença Premio 
3.271 LUCIANA LOPES A LIMA CORREIA Licença Premio 
3.272 LUCIMARA APARECIDA COSTA FERNANDES Licença Premio 
3.273 LUZIMAR CUNHA MACIEL SANTOS Licença Premio 
3.274 MAGALI V BRAGA ZIELINSKI Licença Premio 
3.275 MARCIA DE MORAES Licença Premio 
3.276 MARGARETH NUNES LEITE TEIXEIRA Licença Premio 
3.277 MARGARIDA ROSA SOUZA SANTOS Licença Premio 
3.278 MARIA ALZERINA DE LUNA Licença Premio 
3.279 MARIA ANGELA ESTEVAM SANTEAGO Licença Premio 
3.280 MARIA ANTONIA DOS SANTOS Licença Premio 
3.281 MARIA APARECIDA AFONSO RIBEIRO Licença Premio 

3.282 MARIA APARECIDA DAGUILA Licença Premio 
3.283 MARIA CRISTINA V BARRANCO Licença Premio 
3.284 MARIA DAS GRACAS DE ALCANTARA Licença Premio 
3.285 MARIA DE FATIMA S DE OLIVEIRA Licença Premio 
3.286 MARIA DO CARMO JANUARIO Licença Premio 
3.287 MARIA ELIZA BARBOSA DE SOUZA Licença Premio 
3.288 MARIA ESTHER DE ANDRADE Licença Premio 
3.289 MARIA GORETTE R DE OLIVEIRA Licença Premio 
3.290 MARIA INES MONTESANO MORAES Licença Premio 
3.291 MARIA RITA BATISTA VIANA Licença Premio 
3.292 MARIA STELA FALCAO DE AQUINO Licença Premio 
3.293 MARINA FERREIRA Licença Premio 
3.294 MARINA HELOISA BRASIL Licença Premio 
3.295 MARIZA BATISTA PRADO CARVALHO Licença Premio 
3.296 MARTA SIMONE BATISTA DA SILVA Licença Premio 
3.297 MAURA APARECIDA CARREGOSA CAMPOS Licença Premio 
3.298 MONICA CARDOSO SILVEIRA DE ALMEIDA Licença Premio 
3.299 NAARA MARIA SANTOS Licença Premio 
3.300 NERO CORREIA DA SILVA Licença Premio 
3.301 NEUSA DOMINGUES DE CAMARGO Licença Premio 
3.302 NEUZA DOMINGUES CARDOSO Licença Premio 
3.303 ORACI BARBOSA MARINHO Licença Premio 
3.304 OTONIA MARTINS DE SOUZA Licença Premio 
3.305 PRISCILA ALVES PORTELA Licença Premio 
3.306 RALPH CORREA Licença Premio 
3.307 REGINA FERREIRA PEDRO Licença Premio 
3.308 ROBERTA DE LUCAS MEIRELLES Licença Premio 
3.309 RODE DOS SANTOS CAYRES PEREIRA Licença Premio 
3.310 ROSANA DE CASSIA P DE SOUZA Licença Premio 
3.311 ROSANA DOS SANTOS GUARNIERI Licença Premio 
3.312 ROSANA FERRACINI Licença Premio 
3.313 ROSELI PRADO SCORCI GUIZE Licença Premio 
3.314 SANDRA CLEMENTINO DA R BRAIDO Licença Premio 
3.315 SANDRA MARIA GALVAO REIS Licença Premio 
3.316 SANDRA REGINA BARROS SILVA Licença Premio 
3.317 SIDAILDA GERMANO CASTRO LIMA Licença Premio 
3.318 SILVANA MARIA DA SILVA Licença Premio 
3.319 SONIA ADRIANA DE MELO Licença Premio 
3.320 SONIA APARECIDA DO PRADO Licença Premio 
3.321 SONIA REGINA FERNANDES Licença Premio 
3.322 SUELI MERLO ROCHA Licença Premio 
3.323 SUELI SILVA DE MENEZES Licença Premio 
3.324 SUELY FERREIRA DE JESUS Licença Premio 
3.325 VALQUIRIA APARECIDA LOURENCO Licença Premio 
3.326 VANDERLENE AP L MAGALHAES Licença Premio 
3.327 VANESSA PIRES COL Licença Premio 
3.328 VERA LUCIA VASCO Licença Premio 
3.329 VIVIANE APARECIDA SILVA PAIXAO Licença Premio 
3.330 VIVIANE GALVAO Licença Premio 
3.331 WANDA MORAES S MACHADO PAIVA Licença Premio 
3.332 ZILDA GORETI DE SOUZA VIEIRA Licença Premio 
3.333 MARIA MARGARETH S BRAGA Retifica e Concede Licença Premio
3.334 VILMA BERNARDO Retifica e Concede Licença Premio
3.335 ANA PAULA DA COSTA E SILVA Licença Premio 
3.336 ANA SILVIA VASQUES ALEXANDRE Licença Premio 
3.337 CLOVIS PEREZ PARRA Licença Premio 
3.338 CRISTINA APARECIDA BATISTA LIUTI Licença Premio 
3.339 DEBORA BALMANT DOS SANTOS Licença Premio 
3.340 EDNILSON FERNANDO GHILARDI Licença Premio 
3.341 ELIANA DOS SANTOS FARIAS Licença Premio 
3.342 GERUSIA BARBOSA DA COSTA Licença Premio 
3.343 JOSELITA GOMES DO NASCIMENTO Licença Premio 
3.344 LUBIA FABIA DA SILVA Licença Premio 
3.345 MARCIA APARECIDA DA SILVA FURTADO Licença Premio 
3.346 MARIA INES RAIMUNDO SILVA Licença Premio 
3.347 MARLENE RODRIGUES DE ALMEIDA Licença Premio 
3.348 MARLI PEREIRA DA SILVA Licença Premio 
3.349 MICHELINE REZENDE DA SILVA Licença Premio 
3.350 MONICA DE ALBUQUERQUE SANTOS Licença Premio 
3.351 SILVIA REGINA DA SILVA Licença Premio 
3.352 SUELI SALIM CHALUPPE SOARES Licença Premio 
3.353 VANDA LUCIA VIANNA Licença Premio 
3.354 VANDERCI SOARES Licença Premio 
3.355 ANA MARIA TAVARES DA S SOUZA Licença Premio 
3.356 APARECIDA ALVES SILVA Licença Premio 
3.357 CLAUDIA LUCIA VIEIRA Licença Premio 
3.358 CHIRLEY AP FRANCO ARAUJO Licença Premio 
3.359 GUACYRA FRANCISCA S COSTA Licença Premio 
3.360 HELIANE MARIA GUEDES CABRAL Licença Premio 
3.361 LUCIANA TEIXEIRA SANTOS Licença Premio 
3.362 VALDINEIA VIEIRA DE ASSUNCAO Licença Premio 
3.363 MAIZA BRUNELO Licença Premio 
3.364 VERA LUCIA CALIARI ALBUQUERQUE DA SILVA Licença Premio 
3.365 LUCIANA FELIPE SANCHES Licença Premio 
3.366 NELMA APARECIDA FURTADO Licença Premio 
3.367 SILVIA DE ALMEIDA BRANCO Licença Premio 
3.368 ELIANE NUNES PEREIRA VALE Licença Premio 
3.369 ELIDE COMPAGNO Licença Premio 
3.370 MARIA ELENA DE LIMA Licença Premio 
3.371 VERONICA VIEIRA ALVES ARAUJO Licença Premio 
3.372 JOAO PEREIRA DA PENHA Licença Premio 
3.373 MARIA DE FATIMA NEVES OLIVEIRA Licença Premio 
3.374 FRANCILENE PIRES LIMA OLIVEIRA Licença Premio 
3.375 ROSA APARECIDA FIRMINO Licença Premio 
3.376 Adelina Abreu Pestana Prorrogação de Readaptação Funcional
3.377 Ana Silvia de Santana Alves Licença Maternidade
3.378 Terezinha de Oliveira Vieira Readaptação Funcional
3.379 Sila Casaçola dos Santos Licença para tratar de Interesse Particular por 02 (dois) anos a partir de 

19/10/09.
3.380 Elizabete Aparecida Santucci Teixeira Bastos Evolução Vertical
3.381 Marcela Santos Santana Costa Revoga a portaria nº 2.606/09 - Mudança de Nivel III
3.382 Maria do Socorro Alves Soares Revoga a portaria nº 2.679/09 - Mudança de Nivel III
3.383 Romualdo Santos do Paço Retifica a portaria nº 2.819/09 - Férias
3.384 Dulce Ines Alves da Costa Retifica a portaria nº 3.375/08 - Licença Premio
3.385 Benedita de Campos Revoga a portaria nº 995/09 e Concede Férias
3.386 Wilson Roberto Guimaes Junior Licença Premio
3.387 Walkiria de Barros Neri Licença Premio
3.388 Veronica Silva de Souza Licença Premio
3.389 Vanessa Billo Silva Licença Premio
3.390 Vanderlei Aparecido Ferreira Licença Premio

DOMINGO 01/11/2009 - TARDE: INÍCIO DA PROVA ESCRITA: 13:00h
Cargo Data - Horário Local de Prova / Endereço

SAD Agente Administrativo II 01/11/2009 - TARDE CEMEB Bemvindo Moreira Nery
Av. Pedro Paulino, 74 - COHAB - Itapevi/SP

AAG Ajudante Geral 01/11/2009 - TARDE CEMEB Dona Floriza Nunes de Camargo
Praça XV de Novembro, s/n - Jd. Rainha - Itapevi/SP

N2P Professor CL4 (Português) 01/11/2009 - TARDE CEMEB Governador André Franco Montoro
R. Pedro Martins Gonçalves, 125 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP

N2G Professor CL4 (Geografia)
N2H Professor CL4 (História)
N2I Professor CL4 (Inglês)

01/11/2009 - TARDE CEMEB José dos Santos Novaes
R. Visconde de Mauá, 7 A - Jd. Maristela - Itapevi/SP

N2M Professor CL4 (Matemática) 01/11/2009 - TARDE CEMEB Prof. Benedicto Antônio dos Santos
R. Eduardo de Abreu, 320 - Jd. Itaparica - Itapevi/SP

N2A Professor CL4 (Artes)
N2C Professor CL4 (Ciências) 01/11/2009 - TARDE CEMEB Prof. Paulo Freire

Av. Presidente Vargas, 300 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP

N2E Professor CL4 (Educação Física) 01/11/2009 - TARDE EE Dr. José Neyde Cesar Lessa
Av. Presidente Vargas, 900 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP

SMO Monitor - Nomes Iniciados em: A - B - C - D - E - F - G - H 01/11/2009 - TARDE EE Dimarães Antonio Sandei
R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 105 - Jd. Portela - Itapevi/SP

SMO Monitor - Nomes Iniciados em: I - J - K - L - M - N - O - P - R 01/11/2009 - TARDE EE Américo Valentin Christianini
R. Rosemari Belli, 01 - Jd. Santa Rita - Itapevi/SP

SMO Monitor - Nomes Iniciados em: S - T- V - W - Y - Z 01/11/2009 - TARDE CEMEB Maestro Gilberto de Pinho
Trav. da Av. Cesário de Abreu, 39 - Jd. Julieta - Itapevi/SP

SAE Auxiliar de Enfermagem 01/11/2009 - TARDE EE Padre Romeo Mecca
R. dos Cariocas, 22 - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

TEN Técnico em Enfermagem 01/11/2009 - TARDE EE Paulo de Abreu
R. Adilson Soares dos Santos, 70 - Jd. Julieta - Itapevi/SP

SPM Agente Fiscal das Posturas Municipais 01/11/2009 - TARDE EE Prof. José Sérgio Pereira
Av. dos Sulamericanos, s/n - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

SAS Agente de Saúde
SCD Atendente de Consultório Dentário
SAC Auxiliar de Contabilidade
ACO Coveiro
ALU Lubrificador
TTC Técnico de Contabilidade
TMA Técnico de Meio Ambiente
TTE Técnico em Edificações
STE Telefonista
TTO Topógrafo

01/11/2009 - TARDE EE Prof.ª Eliana A. de Almeida Souza
R. Eduarda R. Trevisan, 88 - Vl. Alicia - Itapevi/SP

SDI Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 01/11/2009 - TARDE EM Vila Dr. Cardoso
R. Paulo de Leonello Tarso, 168 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP
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A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta 
no Edital do Concurso Público PMI 001/2009, torna pública as 
datas, locais e horários para a realização das provas escritas, 
ficando convocados todos os candidatos regularmente inscritos 
no referido Concurso Público.

OBSERVAÇÕES:
O candidato deverá localizar nos quadros de alocação abaixo,  
o cargo para o qual está inscrito e identificar de acordo com as 
iniciais de seu primeiro nome, a data, o horário e o local de sua 
prova escrita.

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2009
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

DOMINGO 01/11/2009 - MANHÃ: INÍCIO DA PROVA ESCRITA: 8:00h
Cargo Data - Horário Local de Prova / Endereço

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: A - B - C - D 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Bemvindo Moreira Nery
Av. Pedro Paulino, 74 - COHAB - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: E - F 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Dona Floriza Nunes de Camargo
Praça XV de Novembro, s/n - Jd. Rainha - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: G - H - I - J- K - L 01/11/2009 - MANHÃ EE Prof. José Sérgio Pereira
Av. dos Sulamericanos, s/n - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: M 01/11/2009 - MANHÃ EE Prof.ª Eliana A. de Almeida Souza
R. Eduarda R. Trevisan, 88 - Vl. Alicia - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: N - O - P - Q - R - S 01/11/2009 - MANHÃ EE Américo Valentin Christianini
R. Rosemari Belli, 01 - Jd. Santa Rita - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: T - U - V - W - X - Y - Z 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Prof. Benedicto Antônio dos Santos
R. Eduardo de Abreu, 320 - Jd. Itaparica - Itapevi/SP

PAS Agente de Ação Social 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Governador André Franco Montoro
R. Pedro Martins Gonçalves, 125 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP

PEL Eletricista
PMP Mecânico de Máquinas Pesadas
PMO Motorista I
POM Operador de Máquinas
PPE Pedreiro

01/11/2009 - MANHÃ CEMEB José dos Santos Novaes
R. Visconde de Mauá, 7 A - Jd. Maristela - Itapevi/SP

NFA Farmacêutico
NTM Fiscal de Tributos Municipais 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Prof. Paulo Freire

Av. Presidente Vargas, 300 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP
NAA Agente Administrativo III
NAS Assistente Social
NPJ Procurador Jurídico
NPD Técnico em Práticas Desportivas

01/11/2009 - MANHÃ EE Dimarães Antonio Sandei
R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 105 - Jd. Portela - Itapevi/SP

NEP Enfermeiro PS
NEU Enfermeiro UBS
NVS Técnico de Vigilância Sanitária

01/11/2009 - MANHÃ EE Dr. José Neyde Cesar Lessa
Av. Presidente Vargas, 900 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP

PAD Agente Administrativo I
NAR Arquiteto
NBI Bibliotecário
NCO Contador
NEG Engenheiro
NNU Nutricionista

01/11/2009 - MANHÃ EE Padre Romeo Mecca
R. dos Cariocas, 22 - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

NFO Fonoaudiólogo (Geral)
NOP Odontólogo - PSF
NOU Odontólogo - US
NPG Psicólogo
NTO Terapeuta Ocupacional

01/11/2009 - MANHÃ EE Paulo de Abreu
R. Adilson Soares dos Santos, 70 - Jd. Julieta - Itapevi/SP

NFI Fisioterapeuta (Geral) 01/11/2009 - MANHÃ EM Vila Dr. Cardoso
R. Paulo de Leonello Tarso, 168 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP

NCA Médico (Cardiologista)
NCE Médico (Clínico Geral Emergência)
NCU Médico (Clínico Geral UBS)
NDS Médico (Dermatologista Sanitária)
NDE Médico (Dermatologista)
NTR Médico (do Trabalho)
NEN Médico (Endocrinologista)
NGE Médico (Geriatra)
NGI Médico (Ginecologista Obstetra)
NNE Médico (Neurologista)
NOF Médico (Oftalmologista)
NOT Médico (Otorrinolaringologista)
NPP Médico (Pediatra PS)
NPU Médico (Pediatra UBS)
NPN Médico (Pneumologista)
NPS Médico (Psiquiatra)
NUL Médico (Ultrassonografista)
NUR Médico (Urologista)
NVA Médico (Vascular)
NVE Médico Veterinário

01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Maestro Gilberto de Pinho
Trav. da Av. Cesário de Abreu, 39 - Jd. Julieta - Itapevi/SP

3.391 Tania Regina do Carmo Antonio Licença Premio
3.392 Sidnei Aparecido Alves Licença Premio
3.393 Sergio Minani de Andrade Licença Premio
3.394 Raquel Magalhães Damasceno Licença Premio
3.395 Priscila Alves de Moraes Licença Premio
3.396 Orlando da Costa Licença Premio
3.397 Michel Rodrigues Araujo Licença Premio
3.398 Maura Silverio de Campos Ferreira Licença Premio
3.399 Maria Aparecida Daguila Licença Premio
3.400 Lucimara Pereira dos Santos Licença Premio
3.401 Katia Maria Birino Ferreira Licença Premio
3.402 Jose Amaro de Santana Licença Premio
3.403 Isabel Cristina Feliciano Licença Premio
3.404 Inacio Jose de Santana Licença Premio
3.405 Helena Barros Alves da Silva Licença Premio
3.406 Glaucia Maria Rodrigues Gomes Silva Licença Premio
3.407 Fabiano Pedroso de Figueiredo Licença Premio
3.408 Erica Aparecida Silva Licença Premio
3.409 Elizangela Mendes Nunes Torres Licença Premio
3.410 Eliel Melo Silva Licença Premio
3.411 Deise Vieira dos Reis Licença Premio
3.412 Clelvis Wagner dos Santos Licença Premio
3.413 BENEDITA MANUEL LIMA Licença Premio
3.414 Aureliana de Sa Marques Licença Premio
3.415 Aparecida Donizete Lucas Ricardo Licença Premio
3.416 Ana Claudia Evangelista da Mata Licença Premio
3.417 Alice Carolina Levi Licença Premio
3.418 Cleber Thomaz Ribeiro Exonera a pedido do cargo em comissão de Assessor Juridico, a partir de 

23/10/09.
3.419 Joana Clara Lino Barreiros Licença Premio
3.420 Francilene Leo de Oliveira Licença Premio
3.421 Fernanda Barros Florencio dos Santos Cassiano Licença Premio
3.422 Eliane da Silva Martins Licença Premio
3.423 Daniela Rosa de Miranda Mendes Licença Premio
3.424 Creusa dos Santos Pinto Torres Licença Premio
3.425 ARTHUR FRANCISCO FELIX FILHO Licença Premio
3.426 Andrea Ortega Romanini Licença Premio
3.427 Maria da Conceição Oliveira Licença Premio
3.428 Marcio Francisco Massaranduba Licença Premio
3.429 Marcia Aparecida Rocha Licença Premio
3.430 Lucia Helena Pereira MOnteiro Licença Premio
3.431 Liliani Ferreira Fraga Licença Premio
3.432 Alexsandra Santos Licença Premio
3.433 Rosa de Lima Rodrigues Licença Premio
3.434 Vera Lucia Puzzuoli dos Santos Licença Premio
3.435 Vera Lucia do Nascimento - RG. 24.463.917-6 Licença Premio
3.436 Shirlei Cristina Oliveira de Sales Licença Premio
3.437 Roseli de Sousa Pazeto Licença Premio
3.438 Rosa Maria do Carmo dos Afritos Licença Premio
3.439 Nilza Aparecida Fujimoto Licença Premio
3.440 Nilton Gomes Ferreira Junior Licença Premio
3.441 MONICA BUENO FLORENCIO Licença Premio
3.442 Marisa de Moura Silva Licença Premio
3.443 Alexandre Rodrigues da Gama Licença Premio
3.444 Francisca Gesilene Batista Feitosa Licença Premio
3.445 Angelita Lemes Rossetim Retifica e Concede Férias
3.446 Emerson Carlos da Silva Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente Escolar, a partir de 23/10/09.
3.447 Diego Guimarães Aneas Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente Escolar, a partir de 21/10/09.
3.448 Julio Roberto dos Santos de Castro Exonera a pedido do cargo efetivo de Ajudante Geral, a partir de 19/10/09. 
3.449 Debora de Paula Pereira Revogar a portaria nº 2.603/09 - Mudança de Nivel II em duplicidade.
3.450 João de Deus Lima Licença Premio
3.451 Vanessa de Souza Cordeiro Concede Férias
3.452 Catiane Maçaira de Lemos Concede Férias
3.453 JONATHAN RODRIGUES DA SILVA Concede Férias
3.454 Marcio Antonio Badin Gonçalves Concede Férias
3.455 Silmara Correa Concede Férias
3.456 Orlandira Celi Santos Farias Prorrogação de Readaptação Funcional
3.457 Daiane Pereira dos Santos Mudança de Nivel II
3.458 Adriana Aparecida de Almeida Mudança de Nivel II
3.459 Andrea Fernandes Cazuza Mudança de Nivel II
3.460 Rafael Adão Buozo Mudança de Nivel II
3.461 Marcio Minani Mudança de Nivel III

Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação  
das inscrições (boletos devidamente quitados dentro do prazo 
de vencimento), bem como a data, horário e local de suas 
provas escritas, acessar o site da EQUIPE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.
equipeassessoria.com.br

IMPORTANTE:
OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL 	
INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA COM, no mínimo, 
1 (uma) hora de antecedência, portando o original do 
documento de identidade, o protocolo de inscrição (boleto 
bancário devidamente quitado), caneta esferográfica (azul ou 
preta), lápis e borracha.

NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a 	
entrada de candidatos no local de prova após o horário 
marcado para o início das provas.

NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a 	
realocação de candidatos em locais de prova diferentes 
dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos 
de provas e gabaritos de respostas são previamente 
identificados para cada candidato e somente estarão 
disponíveis em seus respectivos locais de prova. Os 
candidatos que comparecem em locais de prova diferentes 
dos estabelecidos nesta convocação não poderão realizar 
ali suas provas escritas.

INFORMAÇÕES AOS CANDIDADOS SOBRE AS MEDIDAS 
ADOTADAS EM VIRTUDE DA GRIPE A (H1N1):

Todas as salas de prova serão mantidas com as portas e  
janelas abertas, para garantir maior ventilação;
No momento da prova escrita, os candidatos poderão levar  
e fazer uso de material pessoal de higiene (sabonete, álcool 
gel, papel higiênico, toalha e máscara cirúrgica);
As candidatas gestantes poderão solicitar ao fiscal de sala,  
antes do início da prova escrita, que realizem sua prova em 
local separado e arejado;
A Equipe Assessoria e a Prefeitura de Itapevi recomendam  
que os candidatos que apresentem sintomas da gripe A H1N1 
não compareçam aos locais para realização da prova escrita, 
em razão da recomendação das autoridades de saúde, de que 
essas pessoas não frequentem ambientes de aglomeração, 
para a garantia de sua própria integridade física e também 
dos demais candidatos e população em geral.


